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ESTADO DA PARAÍBA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA .JUDICIÁRIA

GERÊNCIA DE PROCESSAMENTO

CERTIDÃO

Certifico, por dever de ofício, para que esta produza os devidos
efeitoslegais,queem26.02.2019decorreuoprazoemleisemqueaparteintimadaapresentasseoque

'V solicitado, apesarde devidamenteintimadoconformeatestao termo de fls. 359 retro.

Gerência de Processamentodo Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, em João Pessoa,21 de março de 2019. i

?wap /
Danielle Farib' ranca evedo

Oficial Judiciár'o

/

CONCLUSÃO

Aos 21 de março de 2019, faço estes autos conclusos à

PresidênciadoEgrégioTribunaldeJustiçadoEstadodaParaíba.E,paraconstar,assinoestetermo.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RECURSO ESPECIAL N° 0012921-57.2013.815.2001

RECORRENTE: Ministério Público do Estado da Paraíba

RECORRIDO: José Marques Simão

ADVOGADO: Wellington Luiz de SouzaRibeiro (OAB/PB n° l9.780-A)

Vistos etc.

Considerandoque o apelo especialjá foi admitido por esta Presidência (fls.

346/346-v),estaCortede Justiçanãomaispossuijurisdiçãoparaatuarno presentefeito, razão

pelaqualosautosdevemserremetidosaoSTJ, ematendimentoaodispostonoart. 1.042, § 4.°,
CPC/20l5, observando-se as cautelas de estilo.

Cumpra-se.

João Pessoa, 25 de março de 2019.

DES. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
Vice-Presidente no Exercicio da Presidência do TJPB

RCIO MURILO DA CUNHA RAMOS
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ESTADO DA PARAÍBA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA JUDICIÁRIA

GERENCIA DE PROCESSAMENTO

DATA

Aos 29 de março de 2019, foram-me entregues
estes autos com o Despacho retro. E, para constar, assino este termo.

z /17

DanielleFaria(d Fran Azevedo
Ofioal Judiciária

REMESSA

Aos 29 de março de 2019, faço remessa destes
autos ao Setor de Digitalização, para remeter os autos ao Superior Tribunal de
Justiça. E, para constar, assino este termo.

Danielle Farias/da7Franca Azevedo
Oficial Judiciária
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PODER JUDICIÁRIO

Í TRIBUNALDEJUSTIÇADAPARAíBA
PODER JUDICIARIO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

' RECURSOESPECIALN”0012921-57.2013.815.2001
l RECORRENTE:MinistérioPúblicodoEstadodaParaíba

RECORRIDO: José Marques Simão
ADVOGADO: Wellington Luiz de SouzaRibeiro (OAB/PB n° 19.780-A)

Vistos etc.

Considerandoque o apelo especialjá foi admitido por esta Presidência (fls.

346/346-v),esta Corte de Justiça não mais possuijurisdição para atuar no presentefeito, razão

pelaqualosautosdevemserremetidosaoSTJ, ematendimentoaodispostonoart. 1.042, § 4.°,
CPC/2015, observando-se as cautelas de estilo.

Cumpra-se.

João Pessoa, 25 de março de 2019.

lv ~ RCIOMURILODACUNHARAMOS DES.ARNÓBIOALVESTEODÓSIO
à eIIledo'IIIPIB Vice-PresidentenoExerciciodaPresidênciadoTJPB
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ESTADO l)A PARAÍBA

TRIBUNAL DE .IusTIÇA
DIRETORIA JUDICIÁRIA

GERÊNCIA DE PROCESSAMENTO

DATA

Aos 29 de março de 2019, foram-me entregues
estes autos com o Despacho retro. E, para constar, assino este termo.

7

/ V7

Danielle Faria d Fran Azevedo
Ofioal .Judiciária

REMESSA

Aos 29 de março de 2019, faço remessa destes
autos ao Setor de Digitalização, para remeter os autos ao Superior Tribunal de
Justiça. E, para constar, assino este termo.

Danielle Farias/da7Franca Azevedo
Oficial Judiciária
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Documentoeletrônicojuntadoaoprocessoem02/04/2019às14:09:48(isuário:GABRIELDASILVAMONTALVÃO

(e-ãlrgtigueaatqx_

SuperiorTribunaldeJustiça
\:\')›.J ,çác/
\r5' 'l sdíõ**

REsp (201900934832)

CERT|DÃO

Certifico que o processo de número

0O129215720138152001 do TRIBUNAL DE JUST|ÇA DO

ESTADO DA PARAÍBA foi protocolado sob o número

2019/0093483-2.

Brasilia, 2 de abril de 2019

COORDENADORIA DE RECEBIMENTO, CONTROLE E

AUTUAÇÃODE PROCESSOS RECURSAIS

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1° § 2° inciso iii alinea "b" da Lei 11.419/2006
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I

(eIsTJFI.384)

SuperiorTribunaldeJustiça r

Termo de Recebimento e Autuação

Recebidosospresentesautos,foramregistradoseautuadosnodia1á/04/2019
naformaabaixo: ,

RECURSOESPECIALN°1807166(2019/0093483-2NúmeroÚnico:0012921-57.2013.8.15.2001)I
Origem : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA “

Localidade :JOAO PESSOA/ PB

N°. na Origem : 00129215720138152 129215720138152001 I

I
N°s. Conexos: :

N°deFolhas: 382 N°.deVolumes:1 N”deApensos:O I.
RECORRENTE MINISTÉRIOPÚBLICODOESTADODAPARAÍBA r
RECORRIDO JOSÉ MARQUESSIMÃO I
ADVOGADOS WELLINGTON LUIZ DE SOUZA RIBEIRO - PBO1978OA I

GABRIELDELIMACIRNE-PB020728 I¡ .a
Brasília-DF,O6demaiode2019. I

I

I

COORDENADORIADEANÁLISEECLASSIFICAÇÃODETEMASJURÍDICOSEI.
I
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I
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(e-,s:r.1.§g_¡385›
1

;x3” Ê_.:l_-,vMI

r SuperiorTribunaldeJustrra
i §m°r““f§

V_ 51;/

Í' REsp1807166lPB(2019l0093483-2) '
CERHDÃO

Certifico, em cumprimento ao determinado peIo(a) Excelentissimo(a) Senhor(a) Ministro(a)

Re|ator(a), nas hipóteses previstas em Memorando/Oficio arquivado nesta Secretaria Judiciária, o

' encaminhamentodopresentefeitoàCoordenadoriadeProcessamentodeFeitosdeDireitoPúblico

¡ para abertura de vista ao MPF.

Brasília, 6 de maio de 2019

SECRETARIAJUDICIÁRIA

*Assinado por LEANDRO FARIA MENDONÇA CAiXETA
em O6 de maio de 2019 às 10:56:23

isuário:LEANDROFARIXMENDONÇACAIXt:rA

Documentoeletrônicojuntadoaoprocessoem06/05/2019às10:56:23
* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1° § 2° inciso |i| alinea "b" da Lei 11.419/2006
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Documentoeletrônicojuntadoaoprocessoem06/05/2019às10:56:24pelousuário:LEANDROFARIAMENDONÇACAIXETA

(eJsTJFI.386)

I

SuperiorTribunaldeJustrm AHs-
RECURSO ESPECIAL 1807166 l PB (2019/0093483-2) I

TERMODEDISTRIBUIÇÃOE ENCAMINHAMENTO I

Distribuição 1.
Em 06/05/2019o presentefeitofoi ciassificadono assuntoDIREITO

ADMINISTRATIVOE OUTRASMATÉRIASDEDIREITOPÚBLICO- AtosAdministrativos-
ImprobidadeAdministrativae distribuidoao Exmo. Sr. MinistroBENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRATURMA. I
I

Encaminhamento I

I

Aos 06de maiode 2h19,

façoremessadestesautosàCoordenadoriadeProcessamentodeFeitosdeDireito
PúblicoparaaberturadevistaaoMinistérioPúblicoFederal. i

Secretaria Judiciária i
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i (e/¡grmgF|.387)

' ' SuperiorTribunaldeJustiça

i REsp1.807.166IPB

VISTA

i Faço estes autos com vista ao Ministério Público Federal .

i Brasilia,O6demaiode2019.

STJ - COORDENADORlA DE PROCESSAMENTO DE

FEITOS DE DIREITO PÚBLICO

*AssinadoporSÂMMYABEATRIS MENEZESCASTRO,
Chefe de Seção,

em O6 de maio de 2019

(em 1 vol. e 0 apenso(s))

ocumentoeletrônicojuntadoaoprocessoem06/05/2019às11:25:58(usuário:SÂMMYABEATÍSMENEZESLAS¡KU
* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1° § 2° inciso Hi alinea "b" da Lei 11.419/2006

l D DocumentoeletrônicoVDA21684532assinadoeletronicamentenostermosdoArt.1°§2°incisoIIIdaLei11.419/2006,
Signatár¡o(a):SAMMYABEATRISMENEZESCASTRO,COORDENADORIADEPROCESSAMENTODEFEITOSDEDIREITOPUBLICOAssinadoem:05-06-201911:25:58
Codigo de Controle do Documento: 270538AF-4FB5-453D-AE5B-F837AOB2AE93
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PetiçãoEletrônicajuntadaaoprocessoem17/06/2019?s12:27:37pelousU'?rio:SISTEMAJUSTIÇA

(e-

STJ-PetiçãoEletrônica(ParMPF)00369510/ Çebídaem17/06/201912:25:16 i i

MINISTÉRIORUBLICOFEDERAL
PROCURADORIAGERALDAREPUBLICA i

Gabinete da Subprocuradora-Geral da República Dr? Denise Vinci Tulio

PARECER N° 37.414/19 - DVT ~

RECURSOESPECIALN.° 1.807.166lPB- PRIMEIRATURMA i
RECORRENTE: MINISTERIOPÚBLICODOESTADODAPARAÍBA ,
RECORRlDO: JOSÉ MARQUES SIMÃO

RELATOR: MINISTROBENEDITOGONÇALVES i

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLI A.
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ESTUPRO DE

VULNERÁVEL POR POLICIAL MILITAR FORA DE SERVI. O.
AUSÊNCIA DE OMISSÃO. DIVERGÊNCIA IURISPRUDENCIAL
NÃO CARACTERIZADA. 1 - Não há Omissãoa sanar.Emliora
contrária à pretensãodo parquet, o Tribunal de Justiça da Paraíba não

deixoudesepronunciararespeitodamatériaargiida,esclarecendoifiue
o seuposicionamentorefletea jurisprudênciado STJ. 2 - Ao apo tar
divergência jurisprudencial, o MPE/PB o fez invocando decisão

monocrática,emclarodescumprimentoaoart.255, § 1°, doRISTJ?,o
que impedeo conhecimentodesterecursoespecialpela alinea“c”ido
permissivoconstitucional.3- Parecerpeloparcialconhecimentde,
nessaextensão,pelonãoprovimentodorecursoespecial.

i
i

ExcelentíssimoSenhorMinistroRelator, i

Recursoespecial(e-STJtis.310/318),comfundamentonasalíneÊS"a" e "c" do inciso IlI do art. 105 da Constituição Federal, impugna acórdão o
Tribunalde Justiçado Estadoda Paraiba(e-STJ fls. 258/277),Seguidodo
julgamentodosembargosdedeclaração(e-STJfls.301/305). i

i
RELATO i

Na origem, ação civil pública por ato de improbidade ajuizada pel
MinistérioPúblicodoEstadodaParaíbaemdesfavordeJoséMarquesSimãrf
policialmilitar,emvirtudedeestuprodevulnerável,oqueafrontaprincípiosdella
administraçãopública. Pretende a aplicação de pena de perda da função
públicaoucassaçãodobenefíciodeaposentadoria,suspensãodosdireitos
políticoseaplicaçãodemultacivil. i

SAFSulQd.4-Lt.3~B1."A"-4*'Andar?Sala411~CEP:70.050-900-Brasília/DFvTel:(61)3105-5543i
Documentoeletrônicoe-Petn?3893639comassinaturadigital i
Signatárima): DENISE VINCI TULlO N°Série (Iertificado: 2599544479586089395
ldCarimbodeTempo:4782674DataeHora:17/06/201912:25:16hs i

STJ F|.388)
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PetiçãoEletrônicajuntadaaoprocessoem17/0í2O1íÍs12:27:37pelo

(e-STJ FI.38.9)__

HIGH: Li (lili tmn::STJ-PetiçãoHetrômcaaâãafParigwtaão/aqnseraçgitsamawoãeaxsiaezzsns
7 RE$Pn°ç1.807.166/PB _

O Juizoda4aVaradaFazendadoEstadodaParaíbajiüigou

dos direitos políticos pelo prazo de 03 (três) anos; b) multa civil no valor
correspondente a 10 vezes a remuneração percebida pelo agente” (e- STJ fls.
187/199).

Sobrevieram apelações do Ministério Público e do particular (e-STJ
fls. 210/214 e 223/228).

A 3a Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
negou provimento ao apelo do MPE/PB e deu provimento ao recurso do
requerido (e-STJ fls. 258/277), em aresto assim ementado (e-STJ fls. 257/258):

PREJUDICIAL DE MÉRITO. IMPROBIDADE. ATO DE NATUREZA

CRIMINAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO REGULADO NO CÓDIGO PENAL.
DEMANDA AJUIZADA ANTES DO DECURSO DO LAPSO TEMPORAL.

REJEIÇÃO.
O fato imputado ao demandado, além de ir de encontro à norma de natureza
administrativa, é considerado crime, e essa circunstância autoriza a análise da

prescrição na forma estatuida no Código Penal.

APELAÇÕES. AÇÃOCIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADEADMINISTRATIVA.
MILITAR. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. CONDENAÇÃO. FATO
PRATlCADO FORA DO ÂMBITO DO EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES.
VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
INOCORRÊNCIA. DESPROVIMENTO DA PRIMEIRA APELAÇÃO E
PROVIMENTO DO SEGUNDO RECURSO.

A improbidade, pelo que se extrai da lei, refere-se à má qualidade de uma

administração, à prática de atos que impliquem enriquecimento ilícito do agente ou

prejuízo ao erário,ou,ainda, Violação aos principios que orientam a administração

pública. A prática de crime contra a liberdade sexual, sem relação com o exercício

da função pública desempenhada pelo militar, afasta a incidência da lei de

improbidade administrativa, por inocorrer a violação dos postulados da
administração pública.

O Ministério Público opôs embargos de declaração (e~STJ fls.

280/289)que foram rejeitados (e-STJ fls. 301/305).

No recurso especial (e-STJ fls. 310/318), o MP/PB alega violação aos
artigos 489, § 1°, IV, c/c 1022 do CPC/2015 e divergência jurisprudencial.

Contrarrazões apresentadas (e~STJ tis. 346/351). O recurso foi
admitido na origem (e-STJ fls. 357/358).

MANIFESTAÇÃO

Representação ex lege. Preparo dispensado. Recurso tempestivo.

Documento eletrônico e-Pet n* 3893639 com assinatura digital

Signatário(a): DENISE ViNCi TULiO NESérie Certificado: 2599544479586089395
id Carimbo de Tempo: 4782674 Data e Hora: 17/06/2019 12:25:16hs
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a)Violaçãoaosartigos489,§1°, |Vclc1022doCPCI2015 i

l t ¡

Argumentaorecorrente,que"aooptarpornãoseguiroprecedlente
invocado ou mesmo deixar de instaurar o incidente de assunção de
competência, a Terceira Câmara do TJ/PB acabou por violar o an. 489, 1°,

Vl,doCPC/15,o qualnãoconsideracomofundamentadaa decisãoquedl ixe
de seguirprecedenteinvocadopela parte sem demonstrara existênciade
distinçãonocasoemjulgamentoousuperaçãodoentendimento"(e-STiJfl.
314). i

i

E complementou(e-STJfls.315/31): i

Não se pode ignorar que o precedente trazido pelo Ministério Público Estadual,

oriundo da Primeira Câmara Cível do e. TJPB, trazia argumentoscapazesde
inñnnar a conclusão adotada pelo Acórdão recorrido, já que, em sintoma a
entendimentodopróprioSuperiorTribunaldeJustiça,"ofatodenãoest|ro
servidor; no dia do episódio, no exercício da função de policial, não afasta a ua

responsabilidade, pois, em casos especificos, dispensável que a conduta do

agentepúblico sejapraticada no exercíciodafl/HÇÕOou emrazão dela, pode do

ser enquadradocomoato de improbidadeadministrativaaçõesde sua tiida
pessoal que tenham repercussão exterior e que revelem incompatibilidade do
agentecomafunçãopúblicaqueexerce".(PrimeiraCâmaradoTJPB.Proceisso
N°00011894220128150311,I°CâmaraEspecializadaCível,RelatorDESJCiSE
RICARDOPORTO,j. em23-02-20]6). i
(...) i
Ademais, insta observar que foi pleiteado pelo Ministério Público Estadual a
instauraçãodoincidentedeassunçãodecompetência,comafinalidadeprecípuzlde
dirimir, através do Tribunal Pleno do e. TJPB a questão suscitada e, assçm,

preservarauniformidadedeentendimentoemcasosabsolutamentesemelhantes!
Contudo, o v. Acórdão recorrido ignorou, plenamente, o pedido formula' o,

alegando de modo genérico que a via adequada para a discussão não seriam os

embargos de declaração, o que apenas corrobora a omissão do deeisum e pate te

violaçãoaoart.947,§l°,doCPC/15,aseguirtranscrito. 4
É relevanteperceberqueaoassimproceder,restouinviabilizadoo debatesobre
questão de direito relevante, consistente em saber se o policial militanmes o

quando não estando no exercício de suas funções, pode ou não ser penalizado or
ato de improbidade.

Semrazão,orecorrente. l.
Ocorrequeemborade formacontráriaà pretensãodo parquet,io

TribunaldeJustiçadaParaibanãodeixoudesepronunciararespeito(1amatéria arguida, esclarecendo que o seu posicionamentoreflete a jurisprudênca

doSTJ. Conñra-se: i
i

A omissão suscitada pelo embargante não resta configurada. Isso porque as
circunstânciasfáticas narradas na exordial foram ponderadassob a ótica do
ordenamentojurídico vigentee dajurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
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Outrossim,amanifestaçãoexpressaacercadaincidênciadosdispositivoslegais;
nos arts. 29l-A e 294 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça da Parhíb
comoart.489,§V,VI,ambosdoCPC/2015,a1e'mdoart.27XIII,daLeiEstadual'n°i
3.309/77e art. ll da Lei 8.429/92,para fins de prequestionamento,nãoé vicio que
devesersolucionadopormeiodestamodalidadedeinstrumentoprocessual,porquanto
os pontos controvertidosdevolvidosa este Orgãojudicial foram resolvidospor meio de
decisão fundamentada

Assim, não há omissão a sanar.

b) Divergência jurisprudencial

O cerne da questão reside em definir se para conñguração do ato de
improbidade, o agente público deve necessariamente estar no exercício de suas
funções. No caso, argumenta-se ser incompatível com o exercício do cargo, do
ponto de vista moral, a prática de relação sexual com criança, por policial militar.

invocando decisão monocrática em Agravo no Recurso Especial n°
675.927/DF, do STJ, o parquet sustenta ser incontestável a possibilidade de
condenação por improbidade administrativa no caso em que policial pratica ato
libidinoso com vulnerável.

Essa representante ministerial posiciona-se no sentido de que, no
caso de ato libidinoso praticado por agente público com vulnerável, em prática
caracteristica da pedofilia, é imperiosa a condenação por improbidade
administrativa, sobretudo corn pena de perda da função pública. Ainda que o
servidor não esteja em serviço, evidencia-se o destrato à moralidade, legalidade
e à própria vivência em sociedade, circunstâncias incompatíveis com o serviço
à coisa pública.

No caso de policial militar, maior o nivel de reprovabilidade da
conduta, porque o policial faz parte de classe cuja função precípua é a defesa
da sociedade contra o crime. Ademais, considera-se que o policial possui dever
de agir, prestando socorro e evitando a ocorrência de infrações penais, ainda
que fora da sua jornada de trabalho. Por isso, possuem o respeito e a confiança
da população.

Ainda assim, pontualmente, o recurso não merece conhecimento.

lsso porque, ao apontar divergência jurisprudencial, o MPE/PB o fez
invocando decisão monocrática, em claro descumprimento ao art. 255, § 1°, do
RISTJ, o que impede o conhecimento deste recurso especial.

CONCLUSÃO

Do exposto, o parecer é pelo parcial conhecimento e, nessa
extensão, pelo não provimento do recurso especial.
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Brasília, 17 de junho de 2019.

Denise Vinci Tulio

Subprocuradora-Geral da República
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CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos para julgamento ao Exmo.
Senhor Ministro BENEDITO GONÇALVES (Relator).

Brasilia, 17 de junho de 2019.

STJ - COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE

FEITOS DE DIREITO PÚBLICO

*AssinadoporCÁSSIATÔRRES LAMOUNIER,Técnico
Judiciário,

em 17 de junho de 2019

(em 1 voi. e 0 apensO(s))ocuFenitoeletronicojuníadoÊoéprocessóemÍ7/067ZOT9'aT"1'4f45r?'5Fisu RRES-EAM9Uv
* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1° § 2° inciso Iii alinea "b" da Lei 11.419/2006
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RECURSO ESPECIAL N° 1.807.166 - PB (2019/0093483-2)

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES r
RECORRENTE: MINISTÉRIOPÚBLICODOESTADODAPARAIBA
RECORRIDO : JOSE MARQUES SIMAO
ADVOGADOS : WELLINGTON LUIZ DE SOUZA RIBEIRO - PBOI978OA

GABRIEL DE LIMA CIRNE - PB020728

EMENTA

PROCESSUALCIVIL.RECURSOESPECIAL.VIOLAÇÃOAOART.1.022
DO CPC/2015. NÃo OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE INDICAÇAO DE
DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL SOBRE o QUAL SE ALEGA
INTERPRETAÇÃO DIVERGENTE. SÚMULA 284/STF. DISSIDIO
JURISPRUDENCIAL,,DECISÃO MONOCRÃTICAAPONTADACOMO
PARADIGMA. IMBOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. RECURSO
ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO, E NESSA EXTENSÃO NÃO
PROVIDO. « .

DECISÃO ›
Trata~sede recursoespecialinterpostocom fulcrono art. 105, incsílll, a e c, da 313/88,

contra acórdãodo Tribunal de origem, assimementado(tl. 257):

-APELAÇÕESAÇÃOCIVIL-PÚBLICA.IMPROBIDADEADMINISTRATIVA.
MILITAR. ESTUPRQ DE VULNERÁVEL. CONDENAÇAO. FATO
PRATICADO FORA “DO ,AMBITO DO EXERCICIO, DAS FUN ÇOES.

vioLAÇÃo AOS PRINCÍPIOSDAAADMINISTRAÇÃOPUELICA.
INOCORRENCIA. D-ESPROVIMENTO DA PRIMEIRA APELACAO E
PROVIMENTO Do SEGUNDO RECURSO. i

Osembargosdedeclaração,foramrejeitadozgconformefls.300-305.
Norecursoespecial,aparterecorrenteiáolaçãoaosartígols"1489,§ 1°, IV, c/c1022do

CPC/20l5e divergênciajurisprudencíâlÍIii ES*OE
Contrarrazões às fls. 346-351. ~

Decisão de admissibilidade às fls., 357-358.

É o relatório. Decido.

De início, afasta-sea alegada violação aos artigos 489, § 1°, IV, c/c 1022 do CPC/20l5,
porquantoo acórdãorecorrido manifestou-sede maneiraclara e fundamentadaa respeitodas
questõesrelevantespara a soluçãoda controvérsia.A tutelajurisdicionalfoi prestadade forma
eficaz, não havendorazão para a anulaçãodo acórdãoproferido em sedede embargas de
declaração.

Cumpre registrarque a jurisprudênciado Superior Tribunal de Justiçaé pacíficano
sentidode que não incorre em deficiênciade argumentaçãoo acórdãoque, mesmosen ter
examinadoindividualmentecadaum dosargumentostrazidospelovencido,adotafundamen'ação
suficienteparadecidirdemodointegralacontrovérsia,apenasnãoadotandoatesedefendidpelo
recorrente.

Desnecessário,portanto,qualqueresclarecimentoou complementoao quejá decidido
pelaCortedeorigem,peloqueseafastaa ofensaaoartigo1.022 do CPC/2015. l

Por fim, a alegaçãodedivergênciajurisprudencialnãopodeserconhecida.
A jurisprudênciadestaCorte firmou-seno sentidode que a ausênciade indicaç o do
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recursal,o queimpedeo conhecimentodo apelonobreinterpostocomfundamentonoartigo105,
Ill, "c", da ConstituiçãoFederal. Incidênciada Súmula284/STF.Nessesentido:Aglnt no REsp
1.624.206/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, SegundaTurma, DJe 15/12/2016; Aglnt no REsp
l.622.220/SP,Rel. MinistraAssuseteMagalhães,SegundaTurma, DJe 15/12/2016;AgRg no
AREsp 682.625/PE, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 25/11/2016; Aglnt no
AREsp 842.727/RN, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 6/10/2016.

Além do que, esta Corte Superior firmou entendimentono sentidode que decisão
monocrática não pode ser utilizada como paradigma para fins de alegação de dissídio
jurisprudencial, visto que a Constituição Federal, ao mencionar a hipótese de cabimentodo
recurso especial prevista no art. 105, Ill, c, vale-se da expressão"Tribunal", que enseja a idéia
de decisãoColegiada.

Nesse sentido:

PROCESSUALCIVIL;PREVIDENCIÁRIO.AÇÃODECOBRANÇA.
PECULIOYPOSZÍMQRTEMoEENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO

_CONEIGUEADA.MATÉRIADEDIREITOLOCAL.SÚMULAN.230DO
STF. LÊI LOCALÍ/“CONTESTADA EM FACE DE LEI FEDERAL.
COMPETÊNCIA DOÍSUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ART. 102, III, D,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.
DECISÃOx MONOCRÁTICA APONTADA COMO PARADIGMA.
IMPOSSIBILIDADE.

_L1 e
ÍX - Em verdade,a CorteSuperiorfirmouentendimentonosentidodeque
decisãomonocrática não pode ser utilizada como paradigma para fins de
alegaçãode dissídioâjurisprudencíal,vistoquea ConstituiçãoFederal, ao
mencionar a hipóteseçdecabimento do recurso especial prevista no art. 105,

III, c, vale-se da expressão "Tribunal", que enseja a idéia de decisão
i ixcolegiada.Apropõsitóâ?AgIntnoREspn.1.765.964/RJ,Rel.Min.Mauro

Campina¡f**MarqúésjíãêfcsegtifnaaTurmayjulgado em 11/12/2018, DJe
14/12/2018.

X - Agravo interno improvido (AgInt no REsp 1.785.538/RJ, Rel. Min.
Francisco Falcão, SegundaTunna, Dje 13/05/2019,grifo nosso).

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM RECURSO

ESPECIAL.AÇÃODE REPARAÇÃODE DANOSDECORRENTEOE
RESClSÃO DE CONTRATO DE FRANQUIA. DECISAO
INTERLOCUTÓRIA QUE REJEITA PRELIMTNAR DE
¡NCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. RECORRIBILIDADE IMEDIATA POR

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 1.015,
HI, DO CPC/2015. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA OU ANALOGIA.
IMPOSSIBILIDADE. TA)(ATIVIDADE MITIGADA. MODULAÇÃO.
DECISÃO MONOCRÁTICA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

IMPOSSIBILIDADE.

[...]
3. A decisão de cunho monocrático não é apta a abrir divergência
jurisprudencial. Precedentes.
4. Agravo interno não provido (AgInt no REsp 1.782.063/MG, Rel. Min.
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NancyAndrighi, TerceiraTurma,Dje 19/06/2019,grifo nosso).
Ante o exposto,conheçoparcialmentedo recursoespeciale, nessaextensão,nego-lhe

provimento.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 14 de agostode 2019.

Ministro BENEDITO GONÇALVES
Relator

kÕiE
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i SUPERIORTRIBUNALDE JUSTIÇA

REsp 18071 66IPB (201 910093483-2)

PUBLICAÇÃO

Certifico que foi disponibilizado no Diário da Justiça EIetrônico/STJ, em 15/08/2019,
DESPACHO/ DECISÃO de fIs. 394/396e consideradopubIicadoem 16 de Agostode 2019, nos termos
do artigo 4°, § 3°, da Lei 11.419/2006.
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PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

MANIFESTAÇÃO N° 39299/19 -DVT

RECURSO ESPECIAL 1807166 STJ - Primeira Turma

RELATOR(A): BENEDITO GONÇALVES

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA

RECORRIDO: JOSÉ MARQUES SIMÃO

Exce1entíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a)

Trata-sederecursointerpostopeloMINISTÉRIOPÚBLICODO ESTADODA

PARAÍBAcontraacórdãodo Tribunalde Justiçalocal.NesseEg. STJ, foi proferida
decisão, com o seguinte teor (e-STJ ñ. 394): A

Documento eletrônico e-Pet n? 4031596 com assinatura digital
signatário/a): DENISE VINCI TULIO N9série Certificado: 2599544479586089395
Id Carimbo de Tempo: 4904293 Data e Hora: 19/08/2019 16:03:O5hs

PROCESSUALCIVIL.RECURSOESPECIAL.VIOLAÇ/JÍO
AO ART 1.022 D0 CPC/2015. NÃO OCORRÊNCIA.

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI

FEDERAL SOBRE 0 QUAL SE ALEGA INTERPRETAÇÀ
DIVER GENTE. SÚMULA 284/STF

JURISPR UDENCIAL. DECISÃ 0 MONOCRA'TI(

APONTADA COMO PARADIGMA. IMPOSSIEILIDADI

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENI

CONHECIDO, E NESSA EXTENSÃO, NÃO PRO VIDO.
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?rio:sÉãx/IAJUsñçT

PetiçãoEIetrônicajuntadaaoprocessoem19/08/2019?s16:31:19pelo

STJ-PetiçãoEletrônica(CieMPF)00502870/2019recebidaem19/08/201916:03:05 f'

Tribunal de Justiça, como custos legis, tanto o Supremo Tribunal Federal quanto essaCorte

Superior reconhecem a legitimidade dos Ministérios Públicos dos Estados e do Distrito

Federal para atuar, como parte, nas ações de sua própria autoria e, consequentemente,

interpor os recursos cabíveis, em homenagem aos princípios constitucionais da autonomia e

independência funcional, de tal forma que o MP exerça suas atribuições de maneira plena e

autônoma.

Com efeito, considerando-se que o recorrente é o Ministério Público do Estado da

Paraiba, deixa o MPF de apresentar recurso contra a mencionada decisão.

Requer-se, assim, seja intimado o Parquet estadual.

Brasília , 19/08/2019.

DENISE VINCI TULIO

SUBPROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA
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REsp 1 8071 66

TERMO DE CIÊNCIA

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL intimado(a)

eletronicamente em 26/08/2019 do(a) Despacho / Decisão de fl.(s) 394

publicado(a) no DJe em 16/08/2019.

Brasília - DF, 26 de Agosto de 2019

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

(e-LTJFl.400)
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REsp 1 8071 66

TERMO DE CIÊNCIA

MINISTÉRIO PÚBLICO oo ESTADO DA PARAÍBA

intimado(a) eletronicamente em 26/08/2019 do(a) Despacho / Decisão

de fI.(s) 394 pubIicado(a) no DJe em 16/08/2019.

Brasília - DF, 26 de Agosto de 2019

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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REsp 1807166lPB

CERTIDÃO DE TRÂNSITO E TERMO DE BAIXA

Certifico que a r. decisão de fls. 394 transitou em julgado no

dia O9 de outubro de 2019.

Registro a baixa destes autos à(o) TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DA PARAIBA.

Brasília - DF, O9 de outubro de 2019

COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PÚBLICO

¡TJ Fl.402)

l
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADODA PARAÍBA
DIRETORIA JUDICIÁRIA

GERÊCIA DE PROCESSAMENTO

REMESSA

AOS 18 de novembro de 2019, faço Remessa

destes autos a0 Juízo da 4a Vara da Fazenda

Pública da Capital (O1 volume). E para constar,

assino este Termo.

CharliStOnÉÉ/InanuelSarmento

Oficial Judiciário

ifiíí¡

Num. 27776361 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: DANIELLE QUEIROGA GADELHA BURITY - 24/01/2020 14:59:44
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012908551600000000026797237
Número do documento: 20012908551600000000026797237



Observações:

( ) Processo apenso:

( )Audiência designada: / / , às

( ) Outros:

Ordinatório: Iniciado o procedimento de migração dos
autos para o Processo Judicial Eletrônico, nos termos
do Ato da Presidência N° 50/2018.

JoãoPessoa,6,21/ (Í/ 7,7 .

CERTIDÃO

Certifico e ou fe' que, nesta data, expedi a nota de
foro n° /2019, contendo ato ordinatório acima.

Oreferidoéverdade.Doufé.gJoãoPessoa,

REMESSA

~

Faço remessa destes autos à coordenaç o do projeto de
migração para o processo eletrônico.

João Pessoa, 7,#/

i o Judiciário
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